
SÚMULA: Dispõe sobre alteração do Plano 
Plurianual do período 2014 a 2017, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado proceder a alterações na lei n° 2.641, de 19 
de dezembro de 2013 (Plano Plurianual), com modificações, exclusão ou inclusão de 
ações constante para exercício financeiro de 2015, em anexo que integra esta lei. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBÉ, aos 29 de setembro de 2014. 



MENSAGEM 

Senhor Presidente e 

Nobres Vereadores 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência 
e dignos pares, em cumprimento aos dispositivos constitucionais, o Projeto de Lei, que 
altera a Lei n° 2.641 de 19 de dezembro 2013 ( Plano Plurianual 2014 a 2017), relativo 
anexo ( Programas Finalísticos) do exercício de 2015. 

O presente projeto de lei integra os instrumentos que compõe o 
planejamento de governo, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal compatibilizando 
com as demais peças de planejamento da administração. 

Tais metas são possíveis de serem, anualmente, avaliadas pelo 
Executivo e Legislativo, quando da formulação e discussão das propostas orçamentárias 
anuais, dentro da concepção de que o planejamento é um processo dinâmico. 

Desta forma, o presente Projeto de Lei, altera ações constantes no 
anexo I da Lei N° 2.641, de 19 de dezembro de 2013 ( Plano Plurianual 2014-2017), 
referente ao exercício de 2015, visando a integração com a Proposta Orçamentária para 
2015, o que constitui documento de altíssimo valor, tanto em termos políticos como 
técnicos, pois representa o programa de trabalho da administração pública para o 
exercício financeiro 2015. 

Sendo o referido projeto de lei um importante instrumento na 
condução do planejamento municipal é que submetemos aos Senhores Vereadores o 
presente Projeto de Lei, para o qual solicito análise e aprovação. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as 
expressões da minha mais alta consideração. 














































































